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2PROVA ESCRITA DISCURSIVA P

 • Nesta prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva os textos

2para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA P , nos locais apropriados, pois

não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Respeite os limites máximos de cento e vinte linhas para a peça processual e de trinta linhas para cada questão, pois quaisquer

fragmentos de texto além desses limites serão desconsiderados. Será também desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s)

de texto definitivo correspondente(s).

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso os textos exijam identificação, utilize apenas o nome

Promotor de Justiça. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação

do candidato em local indevido. 

2PEÇA PROCESSUA L 1 – P

Em 13/9/2010, o promotor de justiça em exercício na comarca de Ji-Paraná — RO recebeu os autos

de inquérito policial (IPL 00789/2010) instaurado em decorrência do auto de prisão em flagrante, com

relatório circunstanciado da autoridade policial. Nesse documento, consta que João Silva, capaz, com vinte

anos de idade, e Sílvio Alves, com dezessete anos de idade, ambos viciados em substâncias entorpecentes,

praticaram infrações penais semelhantes. Segundo apuração, no dia 10/9/2010, às 22 h 40 min, no centro

da cidade, os acusados João e Sílvio foram presos em flagrante delito, na posse de uma motocicleta furtada,

armas e drogas, após serem perseguidos por policiais militares que estavam em serviço na região do bairro

da Paz. Ao ser abordado pelos policiais, João apresentou carteira de identidade falsa, a fim de ocultar o seu

verdadeiro nome, bem como encobrir a sua condição de foragido de colônia agrícola onde cumpria pena

definitiva pelos crimes de furto e tráfico, fato confessado perante a autoridade policial. Na delegacia, ao ser

ouvido, no momento da lavratura do auto de prisão em flagrante, João declarou que as drogas em sua posse

destinavam-se ao consumo pessoal, pois ele e Sílvio — convidado por João para a prática do delito — eram

viciados e, por não terem mais recursos financeiros para adquirir a droga, em comunhão de esforços e

vontades, subtraíram sacola plástica preta onde o traficante Fred guardava a droga. Para tanto, desferiram

chutes e socos contra Fred, que foi, ainda, mantido sob grave ameaça de arma de fogo, um revólver de

calibre 38, que se encontrava desmuniciado. João declarou, ainda, que sabiam que Fred guardava os

entorpecentes que vendia em uma sacola plástica de cor preta, pois já haviam adquirido, por diversas vezes,

drogas do traficante, com quem possuíam, inclusive, uma dívida de R$ 850,00. Na referida sacola plástica,

regularmente apreendida, havia 10 papelotes de cocaína, 25 pedras de crack, 250 g de maconha e dinheiro,

no montante de R$ 532,00. João relatou, ainda, que, ao empreenderem fuga em uma motocicleta por ele

furtada anteriormente, foram abordados pela polícia e que, por estarem muito nervosos e arrependidos, em

decorrência de ameaça de morte feita por Fred, confessaram a prática dos delitos, tendo sido, então, presos

em flagrante delito e apresentados à delegacia, juntamente com as drogas, a arma, a motocicleta e o

documento falso. Sílvio, no momento da oitiva, confirmou a versão dada por João e foi encaminhado à casa

de acolhimento da cidade, onde aguarda o desfecho do procedimento próprio. Dessa forma, foram atendidas

todas as formalidades legais e lavrado auto de prisão em flagrante, com as comunicações de praxe e

garantias constitucionais e legais asseguradas, atendida, ainda, a comunicação à defensoria pública, por

intermédio do membro da instituição em exercício na comarca, já que João declarou não ter condições

financeiras para constituir advogado. João permanece custodiado na delegacia, em face da homologação

judicial do auto de prisão em flagrante, à disposição da justiça. No momento da apresentação à autoridade

policial, foram colhidos os depoimentos dos policiais militares sargento Celso, cabo Lucas e soldado Eduardo,

que efetuaram a prisão e a apreensão dos acusados, os quais afirmaram, de forma uníssona, em resumo,

que estavam com a viatura estacionada na saída principal do bairro da Paz, em direção ao centro da cidade,

quando os jovens passaram em uma motocicleta vermelha, sem capacetes e em alta velocidade, muito além

do limite permitido na via, parecendo estar em fuga, o que chamou a atenção dos agentes policiais, que

iniciaram, então, a perseguição policial, tendo interceptado os suspeitos já na altura do centro da cidade.

Afirmaram, ainda, que, no momento da abordagem, os acusados confessaram a prática do roubo contra o

traficante Fred, tendo encontrado, em posse de Sílvio, uma sacola plástica de cor preta, contendo drogas

e dinheiro, e que João, que pilotava a motocicleta, se apresentou, no momento da abordagem, com o nome

de Francisco. Logo em seguida, segundo os policiais, foi apreendida a arma de fogo, revólver calibre 38, além

do documento exibido com características de adulteração, apresentado imediatamente à delegacia de polícia.
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No auto de apreensão elaborado pela autoridade policial, constam a sobredita droga, com respectivo

laudo de constatação preliminar, o dinheiro em espécie, a arma desmuniciada, a motocicleta e o documento

de identificação pessoal apresentado por João, em nome de Francisco. Em momento posterior, juntaram-se

aos autos do inquérito o exame pericial na arma de fogo, constatando sua eficiência e a numeração

adulterada, os exames definitivos sobre as drogas, o auto de apreensão e a avaliação da motocicleta, o

exame pericial de inautenticidade do documento de identidade e, por último, o comprovante do depósito da

quantia apreendida, tendo tudo ficado à disposição do juízo. Nas diligências empreendidas pelos agentes da

delegacia, não se localizou o traficante Fred, nem testemunhas ou quaisquer outros elementos informativos

acerca do suposto delito de roubo a ele. A única notícia obtida nas diligências dava conta de que,

supostamente, havia no bairro da Paz um traficante com essa alcunha. A motocicleta apreendida foi,

conforme auto de restituição, prontamente restituída ao legítimo proprietário, o qual reconheceu João como

sendo a pessoa que lhe furtara em frente a sua residência. Na delegacia, constatou-se que João não possuía

porte de arma nem carteira de habilitação para pilotar motocicleta, além de se encontrar sob o efeito de

substâncias entorpecentes, o que restou confirmado pelos exames médicos periciais realizados com a

colaboração voluntária do preso.

João foi indiciado pelas infrações penais praticadas e está recolhido na cadeia pública da cidade à

disposição da justiça, Sílvio foi encaminhado à Vara da Infância e Juventude e todas as peças informativas

foram encaminhadas aos órgãos competentes para adotarem as medidas pertinentes na forma da legislação

de regência.

Com base nos elementos constantes no relatório acima, na condição de promotor de justiça que recebeu os autos do inquérito policial na

data indicada no referido relatório, redija a peça processual adequada ao caso, devidamente fundamentada, na forma e no prazo legal. Date

a peça com o último dia de prazo e não crie fatos ou circunstâncias novas, além dos constantes na situação apresentada.
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2QUESTÃO 1 – P

O paciente teria vendido um talão de estacionamento rotativo da prefeitura grosseiramente

falsificado, visto que estava escrito o número da placa do veículo do comprador sobre o número

anteriormente registrado, demonstrando que o talão já havia sido utilizado. Nesse caso, é aplicável o

princípio da insignificância, mormente o paciente ter recebido R$ 3,00 pela venda.

STF. HC 18.314-RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 4/6/2002 (com adaptações).

Considerando o acórdão apresentado acima unicamente como motivador, redija um texto dissertativo a respeito da aplicação do princípio

da insignificância no direito penal. Ao elaborar seu texto, aborde, necessariamente, os seguintes aspectos:

< requisitos para aplicação desse princípio de acordo com o Supremo Tribunal Federal;

< consequência jurídica da adoção desse princípio;

< exemplo de aplicação desse princípio, amplamente acolhido pela jurisprudência.
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2QUESTÃO 2 – P

Se a contribuição dada pelo agente é de natureza tal que sem ela o delito não poderia ter sido

cometido, trata-se de coautoria e não de mera participação.

TJPR, apelação 0395110-4 (com adaptações).

Tendo a afirmação apresentada acima como referência inicial, redija um texto dissertativo que identifique e conceitue a teoria que

fundamenta a coautoria. Em seu texto aborde, ainda, a existência de relação de acessoriedade, segundo a visão finalista.
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2QUESTÃO 3 – P

Redija um texto dissertativo que defina interrogatório sub-reptício. Em seu texto, indique duas de suas características principais, bem como

as eventuais implicações decorrentes da realização desse tipo de interrogatório nas fases inquisitorial e acusatória.
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